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PREFEITURA  

DO  MUNICÍPIO 
DE BELA VISTA 

D O  P A R A Í S O  
ESTADO DO PARANÁ 

 

MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO - PR 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 017/2026 
(Processo Administrativo n° 051/2026) 

EXCLUSIVO ME, EPP E MEI  
 

Torna-se público que o Município de Bela Vista do Paraíso – PR, por meio do setor de 

Licitações e Contratos, sediado(a) à Rua Joaquim Ladeia, nº 150, realizará licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR 

PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal n.º 057/2023 e 

demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

DATA E HORÁRIO DA SESSÃO: 28 de maio de 2026 – (28/05/2026), às 09:00 horas (Todas 

as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF). 

 

DATA E HORÁRIO LIMITE PARA ENCAMINHAR AS PROPOSTAS: As propostas serão 

encaminhadas exclusivamente por meio do sistema eletrônico até: 28 de maio de 2026 - 

(28/05/2026) às 09:00 horas. 

 

LOCAL: https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.-br/comprasnet-web/public/compras 
– UASG 987453 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO PARAÍSO - PR, e 
www.pmbvista.pr.gov.br, na aba Licitações no qual o edital está disponível para “download”. 
 

1. DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para aquisição de Soro 

Hospitalar para atender a Demanda do Hospital Municipal São Jorge e Ambulatório 

Municipal, Unidades Básicas de Saúde – UBS, Defesa Civil e Sistema de Atendimento Móvel 

de Urgência – SAMU do Município de Bela Vista do Paraíso., conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.1 A licitação será em realizada em 09 (nove) itens. 

 
2 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem às exigências 

deste Edital e seus anexos. 

2.2 A participação é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte e 

microempreendedores individuais, nos termos do disposto neste edital. 

2.2.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte. 

mailto:pmbvista@pmbvista.pr.gov.br
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.-br/comprasnet-web/public/compras
http://www.pmbvista.pr.gov.br/
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2.3 Não poderão disputar esta licitação: 

2.3.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.3.2  Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

2.3.3  Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços 

ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.3.4  Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.3.5  Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

2.3.6  Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.3.7  Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.3.8 agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.3.9 Pessoas jurídicas reunidas em consórcio, tendo em vista a baixa complexidade e a 

dificuldade de se dividir em quotas o objeto; 

2.3.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

1.1.1. 2.3.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 

exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 

1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.4 O impedimento da pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da 

licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou 

jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.5 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 

projetos e a empresa responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo 

poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da 

licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 

mailto:pmbvista@pmbvista.pr.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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órgão ou entidade. 

2.6 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico. 

2.7 A vedação à participação do autor dos projetos e da empresa responsável pela 

elaboração do projeto básico ou do projeto executivo não impede a licitação ou a contratação 

de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução. 

2.8 A vedação de participação do agente público do órgão ou entidade licitante 

estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de 

equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 

preste assessoria técnica. 

 

3 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação 

de propostas e lances e de julgamento. 

3.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 

adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio 

do sistema, que: 

3.3.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.3.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.3.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

3.3.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.4 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 

3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.4.1 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 

item; 

mailto:pmbvista@pmbvista.pr.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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3.4.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 

licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 

2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.5 A falsidade da declaração de que trata o item anterior sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.6 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

3.7 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e 

dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 

de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.8 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de 

lances. 

3.9 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 

cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.9.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.9.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.10 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 

no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.10.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

3.10.2  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 

na forma do item 3.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou 

entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos 

órgãos de controle externo e interno. 

3.12 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

3.13 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

 

4 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

mailto:pmbvista@pmbvista.pr.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

4.1.1 Valor unitário e total do item; 

4.1.2 Marca; 

4.1.3 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência;  

4.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

4.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

4.6 Em se tratando de obras e serviços, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais de tributos estabelecidos na legislação vigente. 

4.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

4.8 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

 

5 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

5.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, 

por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

5.2.1 Quando da desclassificação da proposta, esta será sempre fundamentada e 

registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.2.2 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

5.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

5.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

mailto:pmbvista@pmbvista.pr.gov.br
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exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

5.6 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

5.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema.  

5.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

5.10 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 

intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

5.11 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa ABERTO E 

FECHADO. 

5.12 Para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 

Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.12.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 

cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 

manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.12.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 

máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo. 

5.12.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances.  

5.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no 

mailto:pmbvista@pmbvista.pr.gov.br
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sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.17 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.18 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará 

em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo 

à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.18.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.18.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

5.18.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 

por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

5.18.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

5.19 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.19.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.19.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

5.19.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.19.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.19.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

5.19.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

5.19.2.1 empresas estabelecidas no Estado do Paraná; 

5.19.2.2 empresas brasileiras; 

5.19.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

mailto:pmbvista@pmbvista.pr.gov.br
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tecnologia no País; 

5.19.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

5.20 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 

proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 

definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após 

definido o resultado do julgamento. 

5.20.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 

definido pela Administração. 

5.20.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

5.20.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

5.20.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada dos documentos de Habilitação. 

5.20.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.21 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

6 DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021 e legislação correlata, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF;  

b) Cadastro Nacional de EmpresasInidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e   

c) Cadastro Nacional de EmpresasPunidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 

d) Impedidos de licitar, mantidopelo TCE/PR. 

6.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 

8.429, de 1992. 

6.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

mailto:pmbvista@pmbvista.pr.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

6.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

6.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

6.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

6.4 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

6.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 

utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao 

benefício, em conformidade com as declarações de que trata a Lei. 

6.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos. 

6.7 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1 contiver vícios insanáveis; 

6.7.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

6.7.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

6.7.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

6.8 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 

propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 

oferta. 

6.9 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que 

a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.10 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 

Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.11 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a 

todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

6.12 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 

mailto:pmbvista@pmbvista.pr.gov.br
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sistema. 

6.13 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

6.14 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 

aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 

verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

 

7 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 

fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

7.2 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito 

em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.3 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 

requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.4 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.5 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

7.5.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 

dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.  

7.6 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

7.6.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação.  

mailto:pmbvista@pmbvista.pr.gov.br
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7.7 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.7.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 

Sicaf e tiverem sido anexados até a abertura da sessão, deverão ser enviados por meio do 

sistema, em formato digital, juntamente com a proposta ajustada, nos termos do item 5. 

7.8 A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos 

somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

7.8.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento 

das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.9 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

7.9.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

7.9.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

7.10 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.11 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 

pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o 

prazo disposto no subitem  

7.12 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 

procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.13 As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo 

que esta apresente alguma restrição, a qual somente será exigida para efeito de contratação, e 

não como condição para participação na licitação. 

 

8 DOS RECURSOS 

8.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 

ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

mailto:pmbvista@pmbvista.pr.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2 O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

8.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 

de habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

8.3.2 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir 

sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 

será de 03 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 

seus interesses. 

8.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

8.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

sítio eletrônico, no endereçowww.portaltransparencia.gov.br 

 

9 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

9.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

9.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

9.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 

não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances.  

9.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

9.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

9.2.2 Na hipótese de convocação feita por e-mail, dar-se-á de acordo com os dados 

contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

mailto:pmbvista@pmbvista.pr.gov.br
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10 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

10.1 O objeto da licitaçãoseráadjudicado e 

homologadoaolicitantedeclaradovencedor, porato da autoridade superior, constatada a 

regularidade dos atospraticados.  

 

11 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 Os valores das melhores propostas por Item serão registrados na ordem de 

classificação na licitação. 

11.2 A Administração Municipal convocará o adjudicatário classificado em primeiro 

lugar para, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data de recebimento da 

notificação, assinar a Ata de Registro de Preços, cuja minuta integra este Edital, sob pena de 

decair do direito ao registro de preços, podendo, ainda, sujeitar-se à penalidade estabelecida 

neste edital. 

11.3 O prazo para a assinatura da Ata poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 

justificado e aceito pela Administração Municipal. 

11.4 No ato da assinatura da Ata, o adjudicatário classificado em primeiro lugar se 

obriga a apresentar procuração ou contrato social e cédula de identificação. 

11.5 Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração Municipal 

poderá convocar os adjudicatários remanescentes, na ordem de classificação, para assinar a 

Ata de Registro de Preços ao respectivo percentual registrado, na seguinte hipótese: 

11.5.1 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; e  

11.5.2 quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 

preços.  

11.6 Os adjudicatários convocados terão o mesmo prazo estabelecido para o 

primeiro colocado, para assinar a Ata de Registro de Preços com o saldo do valor estimado 

para o lote e o período remanescente da Ata anterior. 

11.7 Os detentores das Atas não se eximirão das penalidades correspondentes, na 

hipótese de inexecução contratual. 

11.8 A existência do preço registrado não obriga o Município a firmar as 

contratações que dele poderão advir, caso o preço não se demonstre vantajoso, facultada a 

utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurada à detentora da 

Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições. 

11.9 A ata de registro de preços terá vigência de 1 (um) ano, podendo, a critério da 

Administração, ser prorrogada por igual período, e, no seu aniversário, será reestabelecido o 

quantitativo inicial, sem que ocorra a acumulação de itens entre os períodos. 

11.9.1 Esgotadososquantitativos da ata de registro de preços antes do escoamento 

do seuprazo de vigência, a prorrogaçãopoderá ser antecipada, com o reestabelecimento do 

quantitativoinicial. 

11.10 A presentelicitação, operadaporsistema de registro de preços, estabeleceráata 

de registro de preçospermanente, com a possibilidade de ingresso de novosfornecedores, a 

qualquer tempo, mediantepedido do interessadoacompanhado da suaproposta e dos 

mailto:pmbvista@pmbvista.pr.gov.br
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documentosexigidosnafase de seleção do fornecedor. 

11.11 O órgãogerenciadorda ata de registro de preços julgará o pedido de 

inclusãoematé 10 (dez) diasúteis, abrindoprazo de 3 (três) diasúteis, contados da data de 

divulgação da decisão, para interposição de recurso e contrarrazõesemigualprazo. 

11.12 O órgãogerenciadordeverájulgarosrecursos no prazo de 5 (cinco) diasúteis. 

11.13 O registro de novosfornecedoresnaata de registro de 

preçosserárealizadosegundoaordemcronológica de ingresso, e somenteseráaceito de a 

propostanão for superior aopreçoregistradopeloprimeirocolocado. 

 

12 DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E SEU REAJUSTAMENTO 

12.1 Ospreçosregistradospoderão ser alteradosemdecorrência de eventual redução 

dos preçospraticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 

obrasouserviçosregistrado, nasseguintessituações:  

12.1.1 emcaso de forçamaior, casofortuitooufato do príncipeouemdecorrência de 

fatosimprevisíveisouprevisíveis de consequênciasincalculáveis, que inviabilizemaexecução da 

atatalcomopactuado, nostermos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei 

14.133/2021; 

12.1.2 decorrente de criação, alteraçãoouextinção de 

quaisquertributosouencargoslegaisou a superveniência de disposiçõeslegais, com 

comprovadarepercussãosobreospreçosregistrados; 

12.1.3 resultante de reajustamentoourepactuaçãosobreospreçosregistrados.  

12.2 Quando o preçoregistrado se tornar superior aopreçopraticado no mercado 

pormotivosuperveniente, o órgãogerenciadorconvocará o fornecedor para negociar a redução 

do preçoregistrado. 

12.2.1 Caso o fornecedor que nãoaceitereduzirseupreçoaosvalorespraticadospelo 

mercado seráliberado do compromissoassumido, semaplicação de penalidadesadministrativas.  

12.2.2 Havendo a liberação do fornecedor, nostermos do item anterior, o 

gerenciadordeveráconvocarosfornecedores do cadastro de reserva, naordem de classificação, 

para verificar se aceitamreduzirseuspreçosaosvalores de mercado.  

12.2.3 Nãohavendoêxitonasnegociações, o órgãogerenciadordeveráproceder o 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidascabíveis para obtenção da 

contrataçãomaisvantajosa.  

12.3 No caso do preço de mercado se tornar superior aopreçoregistrado e o 

fornecedornãopudercumprir as obrigaçõescontidasnaata, 

seráfacultadoaofornecedorrequereraogerenciadoraalteração do preçoregistrado, 

mediantecomprovação de fatosuperveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso.  

12.3.1 Para fins do disposto no item anterior, deverá o 

fornecedorencaminharjuntamente com o pedido de alteração, 

documentaçãocomprobatóriaouplanilha de custos que demonstre que opreçoregistrado se 

tornouinviávelfrenteàscondiçõesinicialmentepactuadas.  

12.3.2 Caso nãodemonstradaaexistência de fatosuperveniente que 

torneinsubsistente o preçoregistrado, o pedidoseráindeferidopeloórgãogerenciador, ficando o 

mailto:pmbvista@pmbvista.pr.gov.br
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fornecedorobrigado a cumprir as obrigaçõescontidasnaata, sob pena de cancelamento do 

seuregistro, semprejuízodas sançõesprevistasna Lei 14.133/2021, e 

emoutraslegislaçõesaplicáveis.  

12.3.3 Havendocancelamento do registro do fornecedor, o 

gerenciadordeveráconvocarosfornecedores do cadastro de reserva, naordem de classificação, 

para verificar se aceitammanterseuspreçosregistrados.  

12.3.4 Nãohavendoêxitonasnegociações, o órgãogerenciadordeveráproceder o 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidascabíveis para obtenção da 

contrataçãomaisvantajosa.  

12.3.5 Na hipótese de comprovação do disposto no caput e no §1º, o 

gerenciadorprocederáaatualização do preçoregistrado, de acordo com a realidade dos 

valorespraticadospelo mercado. 

12.4 Na prorrogação da ata de registro de preços de vigência de 1 (um) ano, por 

igual período, e, no seu aniversário, será realizada sua atualização monetária. 

 

13 DO CANCELAMENTO NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

13.1 O fornecedor terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio 

de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

13.1.1 A pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da 

Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior. 

23.1.2 Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas; 

23.1.3 Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

13.1.4 Por iniciativa da Contratante, quando: 

 I - Não cumprir as exigências contidas no Edital ou na Ata de Registro de Preços, a que 

estiver vinculado; 

 II - Não retirar a respectiva nota de empenho e/ou não formalizar o contrato decorrente 

do Registro de Preços, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 

III- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou  

IV- sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 156 da Lei 14.133/2021. 

 

14 – DA FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL OU TERMO 

EQUIVALENTE 

14.1 Assinada a Ata de Registro de preços, o adjudicatário poderá será convocado 

para, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, assinar o contrato ou termo equivalente, 

podendo, contudo ser prorrogado, a critério do Município, quando solicitado e justificado o 

motivo pelo proponente. 

14.1.1 O prazo previsto neste item poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceito pela Administração. 

14.2 O contrato ou termo equivalente será encaminhado no e-mail constante do 

sistema e será considerado lido no prazo de 02 (dois) dias úteis da data de envio. 

 

15 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

mailto:pmbvista@pmbvista.pr.gov.br
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15.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa:  

15.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

15.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

15.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

15.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

15.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

ou  

15.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 

15.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações 

do edital;  

15.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

15.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação; 

15.1.5 fraudar a licitação; 

15.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

15.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

15.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

15.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

15.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

15.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

15.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

15.2.1 advertência;  

15.2.2 multa; 

15.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

15.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

15.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

15.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

15.3.2 as peculiaridades do caso concreto 

15.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

15.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

mailto:pmbvista@pmbvista.pr.gov.br
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15.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

15.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 20% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

15.4.1 Para as infrações consistentes em: deixar de entregar a documentação exigida 

para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a 

pregoeiro/a durante o certame; não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou 

após a negociação; recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; pedir 

para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; deixar de apresentar amostra, 

apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; não celebrar o 

contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta, a multa será de 0,5% a 10% do valor do contrato 

licitado. 

15.4.2 Para as infrações consistentes em: apresentar declaração ou documentação 

falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação; fraudar a licitação; 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; agir em conluio ou 

em desconformidade com a lei; induzir deliberadamente a erro no julgamento; apresentar 

amostra falsificada ou deteriorada; praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 

licitação; praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013, a multa será de 10% 

a 20% do valor do contrato licitado. 

15.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

15.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

15.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 

em decorrência das infrações administrativas consistentes em: deixar de entregar a 

documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido 

solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; não enviar a proposta adequada ao último 

lance ofertado ou após a negociação; recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando 

exigível; pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou deixar de 

apresentar amostra; apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital; não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; recusar-se, sem justificativa, 

a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 

entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

15.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, em decorrência da prática das seguintes infrações: apresentar 

declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

mailto:pmbvista@pmbvista.pr.gov.br
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a licitação; fraudar a licitação; comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; agir em conluio ou em desconformidade com a lei; induzir deliberadamente a erro 

no julgamento; apresentar amostra falsificada ou deteriorada; praticar atos ilícitos com vistas a 

frustrar os objetivos da licitação; praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 

2013, bem como pelas infrações administrativas previstas no item anterior que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 

duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

15.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 

registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, consistente em não celebrar o contrato ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, 

nos casos em que a garantia for exigida.  

15.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 

licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

15.11 Caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência e multa e 15 (quinze) dias úteis da sanção de impedimento de licitar e contratar, 

contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 

recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo 

de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

15.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

seu recebimento. 

15.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

15.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

16 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

16.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 

na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

16.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 

sítio eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame. 

16.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados pelo e-

mailto:pmbvista@pmbvista.pr.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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mail licitacao@pmbvista.pr.gov.brou devidamente protocolado à Rua Joaquim Ladeia, 150, 

Centro, Bela Vista do Paraíso/Paraná – Telefone: (043) 3242-8110 - Whatsapp. 

16.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

16.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

16.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

do certame. 

 

17 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

17.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município para o exercício 2026. 

 

18 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

18.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 

que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

18.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

18.4 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

18.5 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

18.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

18.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

18.8 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

18.9 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal de Transparência 

e endereço eletrônico licitacao@pmbvista.pr.gov.br. 

18.10 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

18.10.1 ANEXO I - Termo de Referência 

18.10.1.1 Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

18.10.2 ANEXO II – Minuta da Ata de Registro de Preços 

mailto:pmbvista@pmbvista.pr.gov.br
mailto:licitacao@pmbvista.pr.gov.br
mailto:licitacao@pmbvista.pr.gov.br
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18.10.3 ANEXO III – Declaração Contendo Informações para Fins de Assinatura 

e Execução do Contrato. 

18.10.4 ANEXO IV – Modelo de Declaração Unificada. 

18.10.5 ANEXO V – Modelo de Proposta Unificada. 

 

Bela Vista do Paraíso, 06 de maio de 2026. 

 

 

Fabrício Pastore 

Prefeito Municipal 

mailto:pmbvista@pmbvista.pr.gov.br
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
PREGÃO ELETRÔNICO 

MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAISO/PR 
 
 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Registro de Preços para aquisição de Soro Hospitalar para atender a Demanda do 

Hospital Municipal São Jorge e Ambulatório Municipal, Unidades Básicas de Saúde – UBS, Defesa 

Civil e Sistema de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU do Município de Bela Vista do Paraíso 

nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento: 

Item Código BR Nome do produto Qtd. Unidade Preço Médio 
Preço 

Máximo 
Total 

1 BR0268236 
Cloreto de sódio, princípio ativo:0,9% 
solução injetável, aplicação: sistema 

fechado. Frascos de 100 ml. 
15.000 Frascos 2,94 44.100,00 

2 BR0268236 
Cloreto de sódio, princípio ativo:0,9% 
solução injetável, aplicação:sistema 

fechado. Frascos de 250 ml. 
12.000 Frascos 3,51 

42.120,00 
 

3 BR0268236 
Cloreto de sódio, princípio ativo:0,9% 
solução injetável, aplicação:sistema 

fechado. Frascos de 500 ml. 
5.000 Frascos 4,22 

21.100,00 
 

4 BR0268236 
Cloreto de sódio, princípio ativo:0,9% 
solução injetável, aplicação:sistema 

fechado. Frascos de 1.000 ml. 
5.000 Frascos 7,56 

37.800,00 
 

5 BR0303292 

Ringer, composição:associado com lactato 
de sódio, forma farmacêutica:solução 

injetável, característica adicional:sistema 
fechado. Frascos 500 ml. 

1.000 Frascos 6,10 
6.100,00 

 

6 
 

BR0366913 

Glicose, composição:associada ao cloreto de 
sódio, concentraçao:5% + 0,9%, forma 

farmaceutica:solução injetável, 
caracteristica adicional:sistema fechado. 

Frascos 500 ml. 

1.000 Frascos 6,27 
6.270,00 

 

7 BR0357880 

Glicose, concentraçao:5%, forma 
farmaceutica:solução injetável, 

caracteristica adicional:sistema fechado, 
embalagem primária isenta de pvc. Frascos 

de 250 ml. 

1.000 Frascos 3,82 
3.820,00 

 

8 BR0357880 

Glicose, concentraçao:5%, forma 
farmaceutica:solução injetável, 

caracteristica adicional:sistema fechado, 
embalagem primária isenta de pvc. Frascos 

de 500 ml. 

1.000 Frascos 5,55 
5.550,00 

 

9 BR0269622 
Glicerol, dosagem:12%, 

apresentação:clister. Frascos de 500 ml. 
1.000 Frascos 8,53 

8.530,00 
 

Valor total:..................................................................................................................................... 175.390,00 

 
 

1.2. Os objetos desta contratação não se enquadram como sendo de bens de luxo, sendo 
caracterizados como comuns. 

1.3. A opção será por Registro de Preços, sendo que a ata vigerá por 12 (doze) meses, podendo 
ser prorrogada por igual período, no interesse da Administração.  
 
 

mailto:pmbvista@pmbvista.pr.gov.br
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
Da exigência de amostra 

4.1.  Não será exigida amostra. 
 
Da exigência de carta de solidariedade 
Em caso de fornecedor revendedor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade emitida 
pelo fabricante, que assegure a execução do contrato. 
 
Subcontratação 
Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 15(quinze) dias corridos, contados do pedido de despesa 
emitido pelo setor de compras, conforme a quantidade exigida pelo setor. O pedido será em 
remessa única.  

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos 03 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço Departamento de Saúde: Avenida 
Elpídio Sestari, n°453, centro na cidade de Bela Vista do Paraíso/PR. 

5.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser 
inferior a dois terços do prazo total recomendado pelo fabricante. 

5.5. Devem estar incluídos no preço todos os custos e despesas decorrentes da respectiva 
aquisição do produto, tais como fretes, tributos e/ou contribuições e quaisquer encargos, 
peças e insumos, e incidências, diretos e indiretos, que recaiam sobre o fornecimento do 
objeto, inclusive a carga e descarga, e que correrão por conta e risco da contratada, 
indispensável ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação. 

5.6. A Nota Fiscal deverá ser entregue diretamente ao Fiscal de Contrato especificado 
neste Termo de Referência, na data de sua emissão, que a encaminhará à Divisão de Licitação 
Municipal, de forma a se evitar quaisquer transtornos na liquidação da mesma, e também para 
manter maior controle sobre o andamento da execução do contrato. 

5.7. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos 03 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
 
Garantia, manutenção e assistência técnica  

5.8. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor). 
 

mailto:pmbvista@pmbvista.pr.gov.br
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

6.5.1. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

6.5.2. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.5.3. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.5.4. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual. 

6.5.5. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

6.5.6. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções. 
 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
Recebimento do Objeto 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referênciae na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
detalhado. 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

7.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 
 
Liquidação 

7.6. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 05 
(cinco) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

mailto:pmbvista@pmbvista.pr.gov.br
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7.7. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante; 

7.8. A Administração deverá realizar consulta: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, 
no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.9. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 

7.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.   

7.11. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.  

7.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato.   
 
Prazo de pagamento 

7.13. O pagamento será efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da finalização 
da liquidação da despesa. 

7.14. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice INPC de correção monetária. 
 
Forma de pagamento 

7.15. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.16. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO, critério de julgamento por ITEM. 

 
8.2. O critério e julgamento encontra-se justificado no Estudo Técnico Preliminar. 

 
Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 
Habilitação jurídica 

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede;  

mailto:pmbvista@pmbvista.pr.gov.br
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8.5. Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

8.11. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN); 

8.12. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.13. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.14. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipaldo domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.15. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Técnica  
a) Alvará Sanitário ou Licença Sanitária/Licença de Funcionamento, expedido pela Vigilância 

Sanitária Estadual ou Municipal, conforme o caso, em vigor na data de abertura do certame. 
b) Comprovação da autorização de funcionamento de empresa, expedida pela Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) do Ministério da Saúde, publicada no DOU, sendo que 
não será aceito protocolo de encaminhamento.  

c) Para produtos constantes na relação do Regulamento Técnico sobre substâncias e 
medicamentos sujeitos a controle especial deverá ser apresentada a Autorização Especial de 
Funcionamento.  

d) Comprovante de Registro no Ministério da Saúde/ANVISA ou publicação completa no Diário 
Oficial da União, com despacho da concessão de Registro, referente aos produtos ofertados, se 
couber.  

e) Os Comprovantes de registro na ANVISA/Ministério da Saúde (ou de isenção) poderão ser 
extraídos do site da ANVISA, quando for o caso, desde que a sua autenticidade seja passível de 
confirmação, via internet, entretanto, o Pregoeiro poderá solicitar a cópia legível e autenticada da 
publicação no Diário oficial da União (DOU) para a comprovação do referido registro. 

f) Para os produtos classificados como correlatos conforme Lei Federal nº. 6.360/76, solicita-se 
a apresentação do Certificado de Registro ou publicação completa no Diário Oficial da União, com 
despacho da concessão de Registro, referente ao produto ofertado ou declaração de isenção de 
registro. 
 
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

mailto:pmbvista@pmbvista.pr.gov.br
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 175.390,00 (cento e setenta e cinco mil 
trezentos e noventa reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 
 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do Município. 

10.2. A contratação será atendida pela dotação em anexo 
10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
11. DO FISCAL DO CONTRATO 

11.1. Será  fiscal  do contrato:ASS:_____________________________ 
Luciana Afonso Pinto Tramontina 

 
 

Bela Vista do Paraiso, 27 de abril de 2026. 
 
 

Elaborado por: 
 
 

__________________________________ 
Luciana Afonso Pinto Tramontina 

CPF: 023.371.419-77 
 
 
 

Aprovado por: 
 

______________________________________ 
Liliane LonghiFabrin 

Diretora do Depto Municipal de Saúde 

mailto:pmbvista@pmbvista.pr.gov.br
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Apêndice do Anexo I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – LEI Nº 14.133/2021 

Área Requisitante 

Departamento de Saúde 

 

Descrição da necessidade (qual o problema a ser resolvido; o que justifica esta contratação) 

 O Departamento Municipal de Saúde de Bela Vista do Paraíso/Pr, necessita adquirir soros para garantir 
o atendimento adequado à população nos serviços de saúde pública. Os soros são essenciais para a 
assistência médica no Hospital, SAMU, Defesa Civil e Unidades Básicas de Saúde, sendo utilizados em 
diversas situações, como reposição hidroeletrolítica, administração de medicamentos intravenosos, 
tratamento de desidratação, suporte em emergências hospitalares e atendimento a pacientes em 
unidades básicas de saúde. A aquisição dos soros visa assegurar o fornecimento contínuo e adequado 
desses insumos, evitando desabastecimento e garantindo que os profissionais de saúde possam prestar 
um atendimento seguro e eficiente.   

 

1. Descrição da solução (objeto a ser contratado) 

Registro de Preços para aquisição de Soro Hospitalar para atender a Demanda do Hospital Municipal São 
Jorge e Ambulatório Municipal, Unidades Básicas de Saúde – UBS, Defesa Civil e Sistema de 
Atendimento Móvel de Urgência – SAMU do Município de Bela Vista do Paraíso. 

1.1. Levantamento de Dados: a) A contratação está adequada ao planejamento do setor 
requisitante? b) Há contratação anterior? Se sim, apresentou inconsistências a serem 
combatidas nesta contratação? c) Este estudo considerou as diversas alternativas possíveis 
para definir pelo presente objeto? Justificar cada resposta. 

a) Sim. A contratação será essencial e dentro dos parâmetros de análise e utilização do 
equipamento por um período indeterminado. 

b) Houve contratação anterior e não apresentou inconsistências  
c) Este Departamento levou em consideração outras opções, porém, pelo valor do item não há 

outra opção a não ser o Pregão Eletrônico. 

 

1.2. Descrição dos Requisitos da contratação  

 
 

Os produtos devem possuir registro válido na ANVISA, prazo de validade mínimo de 12 meses e estar 
em conformidade com as normas sanitárias vigentes. A entrega deverá ocorrer nos prazos 
estipulados, com embalagens adequadas e condições de armazenamento que preservem a 
integridade do produto. O fornecedor deverá assegurar o fornecimento contínuo, garantir a 
substituição de itens não conformes sem custos adicionais e apresentar toda a documentação 
exigida, incluindo certidões e atestados de qualidade. A fiscalização da entrega e a verificação da 
qualidade dos produtos serão realizadas pelo Departamento Municipal de Saúde, garantindo o 
cumprimento dos requisitos estabelecidos e a eficiência no atendimento às demandas da rede 
pública de saúde. 

 

1.3. Estimativa das Quantidades a Serem Contratadas (justificar utilizando histórico de 
contratações anteriores, quantidade de beneficiados ou outro meio estatístico) 

A estimativa das quantidades a serem contratadas foi definida com base na demanda dos serviços de 
saúde municipais, levando em conta o consumo médio mensal de soros pelas unidades de atendimento, 
a necessidade de manutenção de estoques de segurança e possíveis variações sazonais. Para determinar 
a quantidade ideal, foram analisados os registros de consumo dos últimos períodos, projeções de 
atendimentos e recomendações técnicas dos profissionais de saúde. Além disso, o cálculo inclui uma 
margem de segurança para prevenir desabastecimento, garantindo o fornecimento contínuo e 
ininterrupto durante toda a vigência do contrato. 

 

2. Pesquisa de Mercado e Estimativa do Valor da Contratação  

2.1. Registro e análise das informações  

A pesquisa de preços encontra-se em anexo, realizada através de Preços Publicos e Preços de internet, 

mailto:pmbvista@pmbvista.pr.gov.br
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que resultou nos seguintes Preços médios.  

 

Item Nome do produto 
Preço Médio 

Unitário 

1 
Cloreto de sódio, princípio ativo:0,9% solução injetável, aplicação: sistema fechado. Frascos 

de 100 ml. 
2,94 

2 
Cloreto de sódio, princípio ativo:0,9% solução injetável, aplicação:sistema fechado. Frascos de 

250 ml. 
3,51 

3 
Cloreto de sódio, princípio ativo:0,9% solução injetável, aplicação:sistema fechado. Frascos de 

500 ml. 
4,22 

4 
Cloreto de sódio, princípio ativo:0,9% solução injetável, aplicação:sistema fechado. Frascos de 

1.000 ml. 
7,56 

5 
Ringer, composição:associado com lactato de sódio, forma farmacêutica:solução injetável, 

característica adicional:sistema fechado. Frascos 500 ml. 
6,10 

6 
 

Glicose, composição:associada ao cloreto de sódio, concentraçao:5% + 0,9%, forma 
farmaceutica:solução injetável, caracteristica adicional:sistema fechado. Frascos 500 ml. 

6,27 

7 
Glicose, concentraçao:5%, forma farmaceutica:solução injetável, caracteristica 

adicional:sistema fechado, embalagem primária isenta de pvc. Frascos de 250 ml. 
3,82 

8 
Glicose, concentraçao:5%, forma farmaceutica:solução injetável, caracteristica 

adicional:sistema fechado, embalagem primária isenta de pvc. Frascos de 500 ml. 
5,55 

9 Glicerol, dosagem:12%, apresentação:clister. Frascos de 500 ml. 8,53 
 

 

2.2. Decisão pelo Parcelamento ou Não da Aquisição  

A regra será a licitação apurada em itens, o que significa que cada item poderá ser entregue por um 
fornecedor diferente. Quando o requisitante entender que o objeto necessita ser entregue por um único 
fornecedor, deverá justificar o que motiva sua decisão. 

A solução será parcelada se as quatro afirmativas abaixo forem verdadeiras: 

É tecnicamente viável dividir a solução      x      Verdadeiro                 Falso 

É economicamente viável dividir a solução       x     Verdadeiro                 Falso 

Não há perda de escala ao dividir a solução      x      Verdadeiro                 Falso 

Amplia a competição ao dividir a solução      x       Verdadeiro                Falso 

 

3. Verificação de Enquadramento no Programa Bela Vista do Paraíso Compra (Lei n.º 1446/2022) 
Existem três fornecedores competitivos enquadrados como microempresas, empresas de pequeno 
porte ou MEIs sediados no município, capazes de cumprir as exigências estabelecidas neste 
instrumento? Em caso afirmativo, a pesquisa foi anexada aos autos? A realização de licitação exclusiva 
para participação local irá: Promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito local ou 
ampliar a eficiência das políticas públicas do município ou fomentar o desenvolvimento local, através 
do apoio aos arranjos produtivos locais? 

Não se aplica 

 

4.1 Análise de riscos 

Nesta etapa é feita a análise de riscos relacionados à contratação. Identifique 1 risco relacionado à fase 
interna do processo licitatório, 1 relacionado à fase de seleção do fornecedor e 1 relacionado à fase de 
gestão e execução do contrato. Estime a probabilidade de ocorrência e seu impacto, bem como as ações 
de prevenção e contingência e os responsáveis pela realização das ações.  
Nº Descrição do risco Probabilidade 

de ocorrência 
Impacto Ações de prevenção Ações de 

contingência 
Responsável pelas 
ações 

1. Impugnação de 
licitação 

Baixo Baixo Elaborar o Termo de 
Referência de forma 
clara e concisa, 
possibilitando ao 
licitante não possuir 
dúvidas acerca do 
objeto pretendido. 

Realizar novo 
levantamento de 
preço e planejar uma 
nova licitação. 

Equipe do 
Departamento de 
Saúde. 

2. Entrega do item 
divergente do 
Termo de 

Baixo Baixo Descrever no Termo 
de Referência as 
características e 

Notificar a empresa 
vencedora em 
relação ao 

Equipe do 
Departamento de 
Saúde. 

x

x

x

x 

x

x

x

x 

x

x

x

x 

mailto:pmbvista@pmbvista.pr.gov.br
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Referência. requisitos do item. descumprimento do 
produto que atenda o 
edital. 

 

3. Atraso na entrega 
dos itens não 
obedecendo o que 
consta no Termo 
de Referência da 
presente licitação. 

Baixo. Baixo. Especificar no Termo 
de Referência e no 
Estudo Técnico 
Preliminar o prazo de 
entrega de dos itens, 
afim de evitar atrasos 
na entrega. 
 

Planejar e elaborar 
com antecedência o 
processo de licitação; 
notificar o fornecedor 
a respeito do atraso; 
no edital prevê 
sanção para a 
empresa vencedora 
em relação ao atraso 
na entrega dos 
objetos. 

Equipe do 
Departamento de 
Saúde. 
 

Análise e avaliação dos riscos: 

Dentre os riscos elencados acima, aqueles com probabilidade de ocorrência alta e impacto alto foram 
analisados para avaliar a viabilidade da contratação. Nesse sentido, importa garantir que as ações de 
prevenção e contingência sejam efetivadas em todas as etapas do processo de contratação, o que será 
providenciado mediante protocolo do presente com os responsáveis pela mitigação. 

 

4. Providências a Serem Adotadas (caso haja necessidade de adequação do local, contratações 
simultâneas ou antecedentes, etc) 

Não se aplica 

 

5. Resultados Pretendidos (aumento da produtividade, eficiência, atendimento de legislação, etc) 

Garantir a disponibilidade contínua e suficiente desses insumos essenciais nos serviços de saúde pública. 
Com a compra planejada e eficiente, buscase evitar desabastecimentos, assegurando que os 
profissionais de saúde tenham os recursos necessários para prestar um atendimento seguro e eficaz à 
população. Isso permitirá a manutenção da assistência médica adequada, especialmente em situações 
que demandam reposição hidroeletrolítica, administração de medicamentos intravenosos, tratamento 
de desidratação e suporte em emergências hospitalares e unidades básicas de saúde. Dessa forma, a 
aquisição contribuirá para a qualidade e eficiência dos serviços de saúde oferecidos no município. 

 

6. Declaração da Viabilidade  

Diante do exposto no presente estudo técnico preliminar, declara-se que a contratação é viável, 
necessária e adequada a este órgão.  

 
Bela Vista do Paraíso, 27 de abril de 2026. 

 
                                                                   Elaborado por:  
 

_______________________________ 
    Luciana Afonso Pinto Tramontina 
                                                                        CPF: 023.371.419-77 
 
 
 

Aprovado por: 
 

______________________________________ 
Liliane Longhi Fabrin 

Diretora do Departamento de Saúde 

mailto:pmbvista@pmbvista.pr.gov.br
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ANEXO II 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO Nº:______2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº______/2026 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

   

Aos ____ dias do mês de __________ de                      , o Município de , pessoa jurídica de direito 

público, com sede à , inscrita no CNPJ/MF nº   , neste ato representada por , doravante Denominado 

Contratante, Resolve REGISTRAR OS PREÇOS do(s) Fornecedor(es) abaixo elencado(s), vencedor(es) do 

Pregão Eletrônico n.º ................/.........................., sob o regime de compras pelo sistema de aquisição de 

bens, conforme especificações constantes do respectivo Edital e seus Anexos, parte integrante deste 

instrumento, observadas as disposições contidas na Lei Federal n.º 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 

057/2023.  

  

1- OBJETO 

1.1 ………………………………………………………………………………………., conforme especificações 

constantes do Anexo I, parte integrante deste processo.  

 

Item  Quant.  Unidade  Descrição  Marca  Valor Unit.  Valor Total.  

  

2 DO(S) FORNECEDOR(ES) REGISTRADO(S) 

2.1 A partir desta data, fica(m) registrado(s) neste Município, observada a ordem de 

classificação, os percentuais de desconto do(s) fornecedor(es) registrado(s) a seguir relacionado(s), 

objetivando o compromisso de fornecimento, nas condições estabelecidas no ato convocatório.   

 

a. Fornecedor – lote __: __________________, CNPJ n.º ____________, com sede na 

Rua/Av __________________, CEP: ___________, telefone: (__) ________, fax: (__) _________, fax (__) 

____, representada por seu(sua) ___________, Sr(a). ______, _________ (nacionalidade e estado civil), 

residente e domiciliado(a) em ________, RG n.º _________ SSP/__, CPF n.º _____________________.   

 

b. Fornecedor – lote __: __________________, CNPJ n.º ____________, com sede na 

Rua/Av __________________, CEP: ___________, telefone: (__) ________, fax: (__) _________, fax (__) 

____, representada por seu(sua) ___________, Sr(a). ______, _________ (nacionalidade e estado civil), 

residente e domiciliado(a) em ________, RG n.º _________ SSP/__, CPF n.º _____________________.   

 

3. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 

3.1 O ajuste com o(s) fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pelo Município, 

mediante emissão da respectiva Nota de Empenho, observadas as disposições contidas no Edital do 

Pregão n.º XX/2026. 

mailto:pmbvista@pmbvista.pr.gov.br
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3.2 O compromisso de entrega estará caracterizado mediante o recebimento, pelo 

Fornecedor, da Nota de Empenho, decorrente desta Ata de Registro de Preços e do Edital de Pregão 

Eletrônico n.º XX/2026 

3.3 O(s) fornecedor(es) registrado(s) fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos 

efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.   

3.4 A existência do preço registrado não obriga o Município a firmar as contratações que 

dele poderão advir, caso o preço não se demonstre vantajoso, facultada a utilização de outros meios, 

respeitada a legislação vigente, sendo assegurada à detentora da Ata de Registro de Preços preferência 

em igualdade de condições. 

 

4. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 A ata de registro de preços terá vigência de 1 (um) ano, podendo, a critério da 

Administração, ser prorrogada por igual período, e, no seu aniversário, será reestabelecido o 

quantitativo inicial, sem que ocorra a acumulação de itens entre os períodos. 

4.2 Esgotados os quantitativos da ata de registro de preços antes do escoamento do seu 

prazo de vigência, a prorrogação poderá ser antecipada, com o reestabelecimento do quantitativo 

inicial. 

 

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1 O Município adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e 

administração da presente ata inclusive o órgão competente deverá nomear gestor especifico para 

acompanhar em todos os seus termos a presente ata de sistema de registro de preços.  

5.2 Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores da Ata 

serão divulgados em meio eletrônico.   

  

6. DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS:  

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, obras ou serviços registrado, nas 

seguintes situações:  

6.1.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuado, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021; 

6.1.2 decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3 resultante de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados.  

6.2 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

6.3 Caso o fornecedor que não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo 

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.  

6.4 Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador deverá 

convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

reduzir seus preços aos valores de mercado.  

mailto:pmbvista@pmbvista.pr.gov.br
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6.5 No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o fornecedor 

não puder cumprir as obrigações contidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 

a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso.  

6.6 Para fins do disposto no item anterior, deverá o fornecedor encaminhar juntamente 

com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre que o 

preço registrado se tornou inviável frente às condições inicialmente pactuadas.  

6.7 Na hipótese de comprovação, o gerenciador procederá a atualização do preço 

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

6.8 Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador, ficando o fornecedor obrigado a 

cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei 14.133/2021, e em outras legislações aplicáveis.  

6.9 Havendo cancelamento do registro do fornecedor, o gerenciador deverá convocar os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus 

preços registrados.  

6.10 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder o 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 

mais vantajosa.  

6.11 Na prorrogação da ata de registro de preços de vigência de 1 (um) ano, por igual 

período, e, no seu aniversário, será realizada sua atualização monetária. 

 

7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS:  

7.1 O fornecedor terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de 

processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

7.1.1 A pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, 

por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior. 

7.1.2 Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas; 

7.1.3 Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

7.1.4 Por iniciativa da Contratante, quando: 

a. Não cumprir as exigências contidas no Edital ou na Ata de Registro de Preços, a que 

estiver vinculado; 

b. Não retirar a respectiva nota de empenho e/ou não formalizar o contrato decorrente 

do Registro de Preços, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 

c. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou  

d. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 156 da Lei 14.133/2021. 

 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE 

CONTRATAÇÃO DIRETA. 

mailto:pmbvista@pmbvista.pr.gov.br
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9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

9.1  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

9.2  O remanejamento somente poderá ser feito: 

9.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

9.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

9.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

9.4 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 

com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 

que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

9.5 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 

do remanejamento dos itens. 

9.6 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 

Erro! Fonte de referência não encontrada., a distribuição das quantidades para a execução d

escentralizada será por meio do remanejamento. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.  

11. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

11.1  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou 

desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

 

12. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1 A presente Ata será divulgada no portal do Município www.pmbvista.pr.gov.bre no 

imprensa oficial. Após sua assinatura e publicação inicial, os preços registrados serão publicados 

trimestralmente.   

 

13. DOS RECURSOS FINANCEIROS 

13.1 As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da(s) dotação(ões) 

orçamentária(s) nº: ................ 

 

14. DO FORO 

mailto:pmbvista@pmbvista.pr.gov.br
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14.1 As dúvidas decorrentes da presente Ata serão dirimidas no Foro de Bela Vista do 

Paraíso, Estado do Paraná, com renúncia de qualquer outro.   

14.2 E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, assinam este 

instrumento o Município de Bela Vista do Paraíso - PR, e o(s) fornecedor(es) registrado(s), na pessoa dos 

seus representantes legais, que vai assinada em 02 (duas) vias de igual e teor e forma.   

                                               Bela Vista do Paraíso, ___ de _______ de 2026.  

  

 __________________________________  

................. 

Contratante  

  

______________________________________  

ooooooooooooooo  

Contratada  

 

GESTOR DA ATA:             FISCAL GERAL DA ATA: 

 

  

 _________________________                           ____________________________  

mailto:pmbvista@pmbvista.pr.gov.br
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ANEXO III 

 
DECLARAÇÃO CONTENDO INFORMAÇÕES PARA FINS DE ASSINATURA E ACOMPANHAMENTO 

DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 

1 – DA EMPRESA PROPONENTE 

Razão social: 

Endereço: 

Bairro: CEP: 

Cidade: Estado: CNPJ: 

Conta Corrente nº: Agência nº Banco: 

IE: Fone: e-mail: 

 

2 – DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINAR CONTRATO: 

Nome: 

Função: Atribuição: 

Data Nasc.: Estado Civil: 

RG nº: Emissor: CPF/MF nº: 

Endereço: 

Bairro: CEP: 

Cidade: Estado: 

Fone: Celular: e-mail: 

 
Declaro sob as penas da lei, serem verdadeiras as informações acima prestadas.  
 

_______________/____, ____ de ________ de 202_. 
 
 

 
__________________________________ 
Nome: 
RG/CPF 
Cargo: 

mailto:pmbvista@pmbvista.pr.gov.br
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ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
(Papel timbrado da licitante) 

 
Ao Agente de Contratação 
Prefeitura Municipal de ............................, Estado do Paraná 
LICITAÇÃO Nº __/___ 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ___________________, CNPJ nº 
___________________, com sede na __________________________, através de seu 
representante legal infra-assinado, que:  
 
(    )Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadranasituação de 

microempresa, empresa de pequenoporteoucooperativa, nostermos da Lei Complementar nº 

123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bemassim que 

inexistemfatossupervenientes que conduzamaoseudesenquadramentodestasituação, e 

estandociente da responsabilidadeadministrativa, civil e penal. 

 

(    )Declara que no ano-calendárioemcursonãocelebroucontratos com a Administração Pública 

cujosvaloressomadosextrapolem a receitabrutamáximaadmitida para fins de 

enquadramentocomoempresa de pequenoporte. 

 

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte 
ou cooperativa. 
 
1) Declara, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 
nãoempregamenores de dezoitoanosemtrabalhonoturno, perigosoouinsalubre e nemmenores 
de dezesseisanos, emqualquertrabalho, salvo nacondição de aprendiz, a partir dos quatorze 
anos de idade, emcumprimentoao que determina a Lei nº 14.133/21, acrescida pela Lei nº 
9.854/99. 
Obs.: Se a licitante possuir menores de 14 (quatorze) anos aprendizes deverá declarar essa 
condição. 
 

2) Declara, para os fins que até a presente data inexistemfatossupervenientesimpeditivos 
para habilitação no presenteprocesso, estandociente da obrigatoriedade de 
declararocorrências posteriores. 

 

3) Declara, para os fins que aempresanãofoideclaradainidôneapornenhumórgãopúblico 
de qualqueresfera de governo, estandoapta a contratar com o poderpúblico. 

 

4) Declara, para osdevidos fins que nãomantémvínculo de naturezatécnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhistaou civil com dirigente do órgãoouentidadecontratanteou 
com agentepúblico que desempenhefunçãonalicitaçãoouatuenafiscalizaçãoounagestão do 
contrato, ou que deles sejacônjuge, companheiroouparenteemlinhareta, 
colateralouporafinidade, até o terceirograu; 

 

mailto:pmbvista@pmbvista.pr.gov.br
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5) Declaramos que estamoscientes e concordamos com as condiçõescontidas no Aviso de 
Licitaçãoeseusanexos, assumindo a responsabilidadepelastransações que 
foremefetuadascomofirmes e verdadeiras. 

 

6) Declaramos que a propostaapresentadafoielaborada de 
maneiraindependentepeloLicitante e o conteúdo da propostanãofoi, no todoouemparte, 
diretaouindiretamente, informado, discutidoourecebido de qualquer outro 
participantepotencialou de fato, qualquerintegrante do órgãolicitante antes da aberturaoficial 
das propostas, porqualquermeioouporqualquerpessoa; que a intenção de apresentar a 
propostanãofoiinformada, discutidaourecebida de qualquer outro participantepotencialou de 
fato da presenteLicitação, porqualquermeioouporqualquerpessoa; que nãotentamos, 
porqualquermeioouporqualquerpessoa, influirnadecisão de qualquer outro 
participantepotencialou de fato; que estamosplenamentecientes do teor e da 
extensãodestadeclaração e que detémplenospoderes e informações para firmá-la. 
 
7) Comprometemo-nos a manterduranteaexecução do contrato, emcompatibilidade com 
as obrigaçõesassumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçãoexigidas. 
 
8) Declaramos, para osdevidos fins de direito, naqualidade de Proponente dos 
procedimentos, instauradosporesteMunicípio, que o (a) responsável legal da empresa é o (a) 
Sr. (a)_______________________, Portador(a) do RG sob nº _______________________ e CPF 
nº ________________________, cujafunção/cargo é 
_________________________(sócioadministrador/procurador/diretor/etc), responsável pela 
assinatura do Contrato. 
 

9) Declaramos, para osdevidos fins que emcaso de qualquercomunicaçãofuturareferente 
e esteprocessolicitatório, bemcomoemcaso de eventual contratação, concordo que 
oContratosejaencaminhado para o seguinteendereço: 

 

E-mail: 

Telefone (com DDD):  

 
10) Caso altere o citado e-mail ou telephone comprometo-meemprotocolizarpedido de 
alteração junto ao Sistema de ProtocolodesteMunicípio, sob pena de ser 
consideradocomointimadonos dados anteriormentefornecidos. 
 

11) Declaramosainda que todo e qualquerfato que importeemmodificação da 
situaçãooradeclaradaseráimediatamentecomunicada ao ..................., Estado do Paraná. 

 

 

_____________________, __________, ______________________ de 202_. 

Local e Data 

 

 
Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 

mailto:pmbvista@pmbvista.pr.gov.br
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ANEXO VI 
 

PROPOSTA 
 (Papel timbrado da empresa) 

 
Ao Agente de Contratação do Município de Bela Vista do Paraíso – PR. 
 
Ref.: Edital do Pregão Eletrônico nº _____ / 202_. 
 
Prezados Senhores, 
 
1 – IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
 
►RAZÃO SOCIAL: 
►CNPJ E INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
► REPRESENTANTE E CARGO: 
► CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF: 
► ENDEREÇO E TELEFONE: 
► EMAIL: 
► AGÊNCIA E NÚMERO DA CONTA BANCÁRIA; 
 
Apresentamos e submetemos à apreciação dos Senhores nossa proposta de preços relativa à 
............................................................................................................., objeto da licitação em 
epígrafe. 
 

Item  
Descritivo 
Produto 

Qtde Unidade Valor Unitário Valor Total 

...      

 
Prazo de entrega: 
Forma de pagamento: 
Validade da proposta: 
Os preços proposto acima contempla todos os impostos, encargos, taxas de ordem social, 

previdenciário, trabalhista, securitários, tributários e despesas com a entrega dos 
produtos para o Município de Bela Vista do Paraíso. 

 
Local, _____ de ______________________________de 202_. 

 
 

________________________________________________ 
(Assinatura do representante legal da empresa) 

Carimbo 
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